
  
ESTADO DA PARAÍBA

       MINISTÉRIO PÚBLICO
     COLÉGIO DE PROCURADORES DE 

JUSTIÇA
 

Minuta de Resolução CPJ n. 008/2009

Adequa  a  Estrutura  Funcional  dos 
Gabinetes dos Procuradores de Justiça do 
Estado da Paraíba.

O Colégio de Procuradores de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, e  

                  Considerando a crescente demanda de processos judiciais 
aportados diariamente nos gabinetes dos Procuradores de Justiça, oriundos da 
Segunda Instância;

                   Considerando a recente reestruturação física, com a 
conclusão do novo prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça, que possibilitou 
aos integrantes do Ministério Público da Segunda Instância melhores condições 
de trabalho;

                    Considerando a modernização do espaço físico interno de 
todos os gabinetes de Procuradores de Justiça advinda a partir da reestruturação 
mencionada no parágrafo anterior;

                    Considerando a ausência de servidores em alguns 
gabinetes de Procuradores de Justiça, o que leva à deficiência na prestação de 
serviços, pelo Ministério Público,  de atividade-fim. 

R E S O L V E:



                         Art. 1º Os Procuradores de Justiça, atualmente em número de 
dezenove, além dos Chefes de Gabinete e Assessores, poderão, caso entendam 
necessário,  solicitar  seja  colocado  à  disposição  permanente  no  seu  gabinete 
servidor em exercício no Ministério Público do Estado da Paraíba.

                        Art. 2º. A solicitação a que se refere o artigo 1º, será dirigida ao 
Procurador-Geral de Justiça, mediante indicação do nome, cargo ou função do 
servidor.
 
                        Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala  das  Sessões  do  Egrégio  Colégio  de 
Procuradores de Justiça, em João Pessoa, 13 de agosto de 2009.

Janete Maria Ismael da Costa Macedo

Presidente

Paulo Barbosa de Almeida

Corregedor-Geral

José Marcos Navarro Serrano

Procurador de Justiça

Maria Lurdélia Diniz Albuquerque Melo

Procuradora de Justiça

Sônia Maria Guedes Alcoforado

Procuradora de Justiça
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Lúcia de Fátima Maia de Farias

Procuradora de Justiça

Josélia Alves de Freitas

Procuradora de Justiça

Alcides Orlando de Moura Jansen

Procurador de Justiça

Antônio de Pádua Torres

Procurador de Justiça

Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena

Procuradora de Justiça

Doriel Veloso Gouveia

Procurador de Justiça

José Raimundo de Lima

Procurador de Justiça
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Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos

Procurador de Justiça

 Marcus Vilar Souto Maior

Procuradora de Justiça

José Roseno Neto
Procurador de Justiça

Otanilza Nunes de Lucena

Procuradora de Justiça

Francisco Sagres Macedo Vieira

Procurador de Justiça

Nelson Antônio Cavalcante Lemos

Procurador de Justiça.

Marilene Lima Campos de Carvalho
Procuradora de Justiça
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